
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 057/2025- FMS  

  

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretária   

Responsável pela Demanda: Janaína Pereira Ferreira  

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde  

Decreto:001/2025  

  

 1.  OBJETO A SER CONTRATADO:  

 A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de passagens terrestres, destinados a 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara – PA.  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A aquisição de passagens terrestres tem por finalidade, atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Xinguara/PA, no sentido de garantir aos pacientes e seus acompanhantes o transporte dos 

mesmos até a cidade de destino onde serão realizadas as consultas e tratamentos médicos.  

Para tanto a contratação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de 

se planejar e realizar esta despesa.  

 Dessa forma, justifica se a contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de 

passagem terrestre, tendo em vista que o Município é responsável por garantir o transporte dos usuários 

do SUS -  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – que necessitam de tratamentos via TFD – TRATAMENTO 

FORA DO DOMICILIO-. Assim como também quando necessário o deslocamento de servidores para 

capacitações, treinamentos e audiências públicas entre outros.  

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS:  

  ITEM  QUANT.  MODO  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  

1.   100 VIAGEM  REDENÇÃO-PA /XINGUARA-PA  

2.   100 VIAGEM  XINGUARA-PA/REDENÇÃO-PA  

3.   70  VIAGEM  CONCEIÇÃO DO ARAGUAIAPA/XINGUARA-

PA   

4.   70  VIAGEM  XINGUARA-PA/CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA-PA  

5.   50  VIAGEM  MARABÁ-PA /XINGUARA-PA  

6.   50  VIAGEM  XINGUARA-PA/MARABÁ-PA  

7.   200 VIAGEM  BELÉM-PA/XINGUARA-PA  

8.   200 VIAGEM  XINGUARA/BELÉM-PA  

9.   100  VIAGEM  TUCURUÍ-PA/XINGUARA  

10.   120 VIAGEM  XINGUARA/TUCURUÍ-PA  

11.   60  VIAGEM  ARAGUAÍNA-TO/XINGUARA-PA  

12.   60 VIAGEM  XINGUARA-PA /ARAGUAÍNA-TO  

13.   40  VIAGEM  PALMAS-TO / XINGUARA-PA  

14.   40 VIAGEM  XINGUARA-PA /PALMAS-TO  

15.   150  VIAGEM  BARRETOS-SP/ XINGUARA-PA  

16.   150 VIAGEM  XINGUARA-PA /BARRETOS-SP   

17.   20  VIAGEM  BRASÍLIA-DF/XINGUARA-PA  

18.   20  VIAGEM  XINGUARA-PA/BRASÍLIA-DF  



19.   50  VIAGEM  GOIANIA-GO/ XINGUARA-PA  

20.   50  VIAGEM  XINGUARA-PA /GOIANIA-GO  

21.   15  VIAGEM  IMPERATRIZ-MA/ XINGUARA-PA  

22.   15 VIAGEM  XINGUARA-PA /IMPERATRIZ-MA  

23.   30  VIAGEM  SÃO LUIZ-MA/XINGUARA-PA  

24.   30  VIAGEM  XINGUARA-PA/SÃO LUIZ-MA  

25.   15  VIAGEM  TERESINA-PI/XINGUARA-PA  

26.   15  VIAGEM  XINGUARA-PA/TERESINA-PI  

27.   20  VIAGEM  FORTALEZA-CE/XINGUARA-PA  

28.   20  VIAGEM  XINGUARA-PA/FORTALEZA  

29.   20  VIAGEM  CURITIBA-PR/XINGUARA-PA  

30.   20  VIAGEM  XINGUARA-PA/CURITIBA-PA  

31.   200 VIAGEM  XINGUARA-PA/OURILÂNDIA DO NORTEPA  

32.   200 VIAGEM  OURILÂNDIA DO NORTE-PA/XINGUARAPA  

  

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL:  

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir os efeitos idôneos, 

nos termos da legislação vigente.  

  

 5.  ESTIMATIVA FINANCEIRA:  

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros legais dispostos 

no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021.  

  

  

Xinguara/Pará, 11 de abril de 2025.  

  

  

  

  

  

  

Janaina Pereira  Ferreira  

Secretária Municipal de Saúde   

Decreto Nº 001/2025  

  



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 043/2025. 
 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Setor/Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Ariana Ferreira Fonseca 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 002/2025 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  estimativa CRAS. 

 

Contratação de empresa especializada para serviços transporte terrestre, incluindo a 

venda de passagens rodoviárias, para o transporte de servidores públicos, estudantes, pacientes 

ou outras pessoas autorizadas, com destino e origem em diversas localidades, conforme 

necessidade da administração pública, conforme especificações e condições estabelecidas neste 

edital 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A Secretaria de Assistência Social realiza, de forma contínua, ações voltadas ao 

atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, buscando promover a 

inclusão e o acesso aos direitos fundamentais, como saúde, educação e assistência social. Em 

decorrência disso, há a necessidade de transportar beneficiários e servidores da Secretaria para 

diversas localidades, visando à execução de atividades programadas, como atendimentos a 

famílias, acompanhamento de programas sociais e realização de capacitações e eventos voltados 

ao público atendido. 

Considerando a complexidade e a diversidade das ações realizadas pela Secretaria, a 

contratação de serviço especializado de transporte terrestre se faz imprescindível para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços prestados. O transporte de pessoas, muitas vezes em situação 

de vulnerabilidade, exige veículos adequados, que ofereçam segurança e conforto, e a licitação 

para a contratação desse serviço assegura o cumprimento das normas legais e o acesso a condições 

mais favoráveis para a gestão pública. 

A contratação do serviço de transporte terrestre se justifica também pela necessidade de 

promover a mobilidade das pessoas atendidas pela Secretaria, facilitando o acesso a serviços 

essenciais em diversos pontos do município ou até mesmo em outras localidades, em casos de 

serviços especializados. Desta forma, a licitação garantirá a escolha de uma empresa que ofereça 

qualidade, segurança e preço competitivo, promovendo o melhor uso dos recursos públicos. 

Por conseguinte, é de suma importância ser verificado a possibilidade atender as 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL em qualquer horário do dia, pela realização de 

perícias médicas junto ao INSS. 
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3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

Item Quantidade Und Descrição 

1.  75 UND XINGUARA-PA/ BELEM- PA 

2.  75 UND BELEM- PA/ XINGUARA-PA 

3.  120 UND XINGUARA-PA/ CANAA DOS CARAJÁS-PA 

4.  120 UND CANAA DOS CARAJÁS-PA/ XINGUARA-PA 

5.  160 UND XINGUARA-PA/ MARABÁ-PA 

6.  160 UND MARABÁ-PA/ XINGUARA-PA 

7.  60 UND XINGUARA-PA/ SAPUCAIA-PA 

8.  60 UND SAPUCAIA-PA/ XINGUARA-PA 

9.  150 UND XINGUARA-PA/ TUCUMÃ-PA 

10.  150 UND TUCUMÃ-PA/ XINGUARA-PA 

11.  160 UND XINGUARA-PA/CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA 

12.  160 UND CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA/ XINGUARA-PA 

13.  60 UND XINGUARA-PA/PARAUAPEBAS-PA 

14.  60 UND PARAUAPEBAS-PA/ XINGUARA-PA 

15.  180 UND XINGUARA-PA/REDENÇÃO-PA 

16.  180 UND REDENÇÃO-PA/ XINGUARA-PA 

17.  60 UND XINGUARA-PA/RIO MARIA-PA 

18.  60 UND RIO MARIA-PA/ XINGUARA-PA 

19.  120 UND XINGUARA-PA/SANTANA DO ARAGUAIA 

20.  120 UND SANTANA DO ARAGUAIA/ XINGUARA-PA 

21.  120 UND XINGUARA-PA / ARAGUAIANA-TO 

22.  120 UND ARAGUAIANA-TO/ XINGUARA-PA 

23.  70 UND XINGUARA-PA/ GOIANIA/GO 

24.  70 UND GOIANIA/GO / XINGUARA-PA 

25.  70 UND XINGUARA-PA / PALMAS -TO 
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26.  70 UND PALMAS -TO / XINGUARA-PA 

27.  50 UND XINGUARA-PA / TERESINA -PI 

28.  50 UND TERESINA -PI / XINGUARA-PA 

29.  60 UND XINGUARA-PA/SÃO FELIX DO XINGÚ-PA 

30.  60 UND SÃO FELIX DO XINGÚ-PA/ XINGUARA-PA 

31.  120 UND XINGUARA-PA/CONFRESA - MT 

32.  120 UND CONFRESA – MT/ XINGUARA-PA 

33.  40 UND XINGUARA-PA/ IMPERATRIZ - MA 

34.  40 UND IMPERATRIZ – MA/ XINGUARA-PA 

35.  72 UND XINGUARA-PA  / GOIANESIA  - PA 

36.  72 UND GOIANESIA  - PA / XINGUARA-PA   

37.  72 UND XINGUARA-PA  / PARAGOMINAS - PA 

38.  72 UND PARAGOMINAS – PA / XINGUARA-PA   

39.  72 UND XINGUARA-PA  / TUCURUÍ - PA 

40.  72 UND TUCURUÍ – PA / XINGUARA-PA   

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Xinguara/Pará, 04 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

ARIANA FERREIRA FONSECA 

Secretaria Municipal de Assistência Social Xinguara -PA 

Decreto 002/2025 

ARIANA FERREIRA 
FONSECA:011655
55131
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